
diário oficial Nº 34.782  35Quarta-feira, 01 DE DEZEMBRO DE 2021

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria N.º 135, de 30 de novembro de 2021.
o Presidente da iMPrENsa oficial do Estado-ioE, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela lei Estadual n.º 4.438, de 12 de dezembro 
de 1972 e pelo decreto Estadual n.º 1.636, de 08 de junho de 2005; consi-
derando o que dispõe o art. 67, da lei federal n.º 8.666/1993 e o decreto 
Estadual Nº 870, de 04/10/2013;
RESOLVE: Designar a servidora para acompanhamento e fiscalização do 
contrato conforme abaixo pormenorizado:

coNtratado coNtrato oBJeto VaLor ProcediMeNto FiscaL

 arrais sErViÇos 
MEcÂNicos, 

coNstrUÇÃo, 
coNsErVaÇÃo E 

loGÍstica (cNPJ N° 
07.346.264/0001-40)

ctr 073/2021/
ioE
 

coNtrataÇÃo dE 
EMPrEsa EsPEciali-
Zada Para a PrEsta-
ÇÃo dE sErViÇo dE 

locaÇÃo dE VEÍcUlo 
aUtoMotiVo, Para 

traNsPortE 
iNstitUcioNal da 
PrEsidÊNcia da 

ioE/Pa
 

r$ 46.699,92 
(quarenta 
e seis mil 
seiscentos 

e noventa e 
nove reais 

e noventa e 
dois centavos)

Processo N°
 2021/927355

carla adriaNa 
diNElli dE aQUi-
No (MatrÍcUla 
N° 5946149/2)

revogam-se anteriores, registre-se, publique-se e cumpra-se.
JorGE lUiZ GUiMarÃEs PaNZEra
PrEsidENtE da ioE

Protocolo: 735784

coNtrato
.

Pregão Eletrônico: 020/2021
contrato: 073/2021 - ioE.
PaE: 2021/2021/927355
Exercício: 2021.
objeto: coNtrataÇÃo dE EMPrEsa EsPEcialiZada Para a PrEstaÇÃo 
dE sErViÇo dE locaÇÃo dE VEÍcUlo aUtoMotiVo, Para traNsPortE 
iNstitUcioNal da PrEsidÊNcia da ioE/Pa
fundamentação legal: lei 8.666/93;
Valor: r$ 46.699,92 (quarenta e seis mil e seiscentos e noventa e nove 
reais e noventa e dois)
data de assinatura: 30/11/2021
data da Vigência: 30/11/2021 a 29/11/2022.
foNtE dE rEcUrso: 0261.00.6355
NatUrEZa da dEsPEsa: 3390.33
ProG.dE traBalHo: 22.122.1297.8338
PlaNo iNtErNo: 412.000.8338c
contratado: arrais sErViÇos MEcÂNicos, coNstrUÇÃo, coNsErVa-
ÇÃo E loGÍstica (cNPJ nº 07.346.264/0001-40).
Endereço: alameda Moça Bonita, 97 – castanheira, Belém – Pa, cEP 66645-010.
E-mail: arraislicitacao@gmail.com
telefone: (91) 3225-5609/3225-4022
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃEs PaZEra.

Protocolo: 735776

terMo aditiVo a coNtrato
.

Termo Aditivo: 006/2021/IOE.
data de assinatura: 30.11.2021.
Vigência: 30.11.2021 a 29.11.2022.
Justificativa: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de n.º 
020/2017/ioE por 12 (meses) meses, com fundamento legal no art. 57, ii 
da lei n.º 8.666/93.
Valor: r$ 699.999,96 (seiscentos e Noventa e Nove Mil Novecentos e No-
venta e Nove reais e Noventa e seis centavos)
contrato: 020/2017/ioE.
Exercício: 2021
orçamento:
fonte de recurso: 0261.00.0000;
Natureza de despesa: 33.90.40;
Programa de trabalho: 22.126.1508.8238
Plano interno: 412.000.8238c
contratado: ars assEssoria E coNsUltoria EMPrEsarial ltda.
Endereço: rua funchal, nº. 513, cJ 82, Bairro Vila olímpia.
cEP: 64.551-060 – são Paulo – sP.
E-mail: angelo.polizel@arssc.net
fone: (11) 3040-1819
ordenador: JorGE lUiZ GUiMarÃEs PaNZEra.

Protocolo: 735933

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

errata
.

errata de Portaria
N° DA PORTARIA: 836/2021, DE 29/11/2021.
Onde se lê: Maria francielma ferreira de farias, matrícula n° 5440378/4
Leia-se: Maria francielma ferreira de farias, matrícula n° 5440378/6
(Publicada com incorreção no doe nº 34.780, de 30/11/2021).

Protocolo: 735755

PeNsÃo
.

Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.313 de 18 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE – ProcEsso Nº 2021/809568, 2021/1032578, 2021/1302849 e 
2021/1028447.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder o benefício de pensão por morte, nos termos do parecer 
técnico constante nos autos do processo nº 2021/809568, 2021/1032578, 
2021/1302849 e 2021/1028447, ficando os percentuais assim distribuídos 
entre os dependentes habilitados:
i.1- 50% em favor raiMUNdo soarEs, na condição de cônjuge, no valor 
de r$ 1.851,64 (Hum mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta e 
quatro centavos), com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, inciso X e §1º, 25, inciso iii, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c 
da lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020;
i.2- 50%, no valor de 1.851,64 (Hum mil, oitocentos e cinquenta e um 
reais e sessenta e quatro centavos), que ficará sobrestado, aguardando a 
conclusão do requerimento de pensão nº 2021/809413, ressalvando que, 
no caso de indeferimento, a cota será redistribuída automaticamente ao 
beneficiário restante.
Perfazendo o total de r$ 3.703,28 (três mil, setecentos e três reais e vinte 
e oito centavos), provenientes do óbito do ex-segurado Maria de fatima 
teixeira soares, pertencente ao quadro de inativos da secretaria de Estado 
de Educação - sEdUc, onde ocupou o cargo de Professor classe Especial, 
sob a matrícula n° 460800/1, falecida em 12/07/2021.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/12/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do cancelamento do benefício de 
prestação continuada à pessoa idosa que o interessado recebia junto ao 
iNss em 16/11/2021, conforme o artigo 20, §4º da lei nº 8.742/1993 e 
art. 25, inciso iii da lei complementar nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar nº 128/2020, respeitando-se os valores, tabelas e 
percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 734250
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
Portaria Ps Nº 3.358 de 23 de NoVeMBro de 2021
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PENsÃo Por 
MortE – ProcEsso Nº 2020/665813.
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso de suas atribuições conferidas pela lei complementar 
Estadual nº 39, de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositi-
vos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 
14, §5º, 25, 25-a, inciso i, 29, 29-a, 36 e 36-c da lei complementar 
nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 44/2003, 49/2005, 
51/2006, 70/2010 e 110/2016 c/c artigos 24-f e 24-G do decreto-lei nº 
667/1969, inseridos pela lei federal nº 13.954/2019, artigo 26 da lei 
federal nº 13.954/2019 e decreto nº 500/2020 do Estado do Pará, o bene-
fício de pensão por morte, no valor de r$ 3.738,05 (três mil, setecentos e 
trinta e oito reais e cinco centavos), em favor de Maria dE NaZarÉ liMa, 
na condição de cônjuge do ex-segurado Pedro de castro ramos, perten-
cente ao quadro de inativos do Polícia Militar do Estado do Pará – PM/Pa, 
na graduação de cabo/PM, mat. nº 3406920/1, falecido em 09/02/2020.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/12/2021, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do requerimento (01/09/2020), 
compensando-se eventuais valores pagos a maior até a concessão do be-
nefício conforme determina o § 4º do art. 75 da lei 5.251/1985 (acrescido 
pela lei nº 6.049/97).
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no §10º, 
art. 45 da constituição Estadual, com redação dada pela Emenda consti-
tucional nº 15/1999; art. 40, §8º da constituição federal/1988, com re-
dação dada pela Emenda constitucional nº 41/2003; e art. 36-c da lei 
complementar nº 39/2002, com redação dada pela lei complementar nº 
110/2016.
dÊ-sE ciÊNcia, rEGistrE-sE, PUBliQUE-sE E cUMPra-sE.
ilton Giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do iGEPrEV/Pa

Protocolo: 734344

oUtras MatÉrias
.

iNeXiGiBiLidade
inexigibilidade: 031/2021
Processo: 2021/1009602
data: 29/10/2021
Valor por Beneficiário: R$ 6.000,00 (Seis mil reais)
objeto: o presente contrato tem por objeto a contratação de escritório de 
advocacia especializada, visando prestação de serviços de realização de le-
vantamento e estudo de direito previdenciário, da legislação dos servidores 
públicos do Estado do Pará, levantamento de haveres, correções devidas e 
deduções de parcelas incorretas, se houverem, nos cálculos apresentados 
pelo sindicato dos servidores Públicos Estaduais no Município de Belém, 
constantes no Processo nº 0004756-71.2007.814.0301, referente as dife-
renças retroativas da atualização dos benefícios de pensões.
fundamento legal:


